PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  E  CANCELAMENTOS  -  04/09/2025

Retificação:

Retifica-se a portaria nº 01273 publicada dia 26/08/2020. Outorgados: Associação dos Usuários de Água da Região de Monte Carmelo - Córrego Araras: Onde se lê: Pontos: P01 - José Kikuchi - CPF: 281.***.***-**. P02 - Daniel Alexandre Moreira Bernardes - CPF: 883.***.***-**. Finalidade: Aquicultura. P03 - Júlio César Flores Martins - CPF: 883.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 16,0 ha. P04 - Fabricio dos Santos Rocha - CPF: 055.***.***-**. P06 - José Luiz Dianin - CPF: 116.***.***-**. Coordenadas geográficas: Lat. 18°43'17"S e Long. 47°32'60"W. Finalidade: Irrigação de uma área de 25,0 ha. P07 - Laercio Antônio Crippa - CPF: 428.***.***-**. Coordenadas geográficas: Lat. 18°43'20.00"S e Long. 47°32'58.00"W. Finalidade: Irrigação de uma área de 36,0 ha. B02.1 - Fernando Couto Cavichiolli - CPF: 680.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 74,0 ha. B04 - José Queiroz de Almeida - CPF: 652.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 20,0 ha. B10 - Marden Cicarelli Pinheiro - CPF: 525.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 75,0 ha. B13 - Fernando Couto Cavichiolli - CPF: 680.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 28,0 ha. Leia-se: Pontos: P01 - Fernando Couto Cavichiolli - CPF: 680.***.***-**. P02 - Eduardo Paranhos Cardoso - CPF: 498.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 10,0 ha através do método gotejamento. P03 - Edvaldo Haruo Harad - CPF: 680.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método de gotejamento. P04 - Felipe Maciel - CPF: 071.***.***-**. P06 - Rosimeiri Merotti Crippa, Breno Merotti Crippa e Vinícius Merotti Crippa – CPFs: 805.***.***-**, 104. .***.***-** e 104.***.***-84. Coordenadas geográficas: Lat. 18°43'16.50"S e Long. 47°32'59.60"W. Finalidade: Irrigação de uma área de 26,23 ha através do método gotejamento. P07 - Rosimeiri Merotti Crippa, Breno Merotti Crippa e Vinícius Merotti Crippa – CPFs: 805.***.***-**, 104. .***.***-00 e 104.***.***-84. Coordenadas geográficas: Lat. 18°43'16,60"S e 47°32'58,40"W. Finalidade: Irrigação de uma área de 51,0 ha através do método gotejamento. B02.1 - Rafael Antônio da Silva, Eduardo Antônio da Silva e Joaquim Antônio da Silva – CPFs: 061.***.***-**, 047.***.***-** e 822.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 74,0 ha através do método gotejamento e pivô central. B04 - César Queiroz de Almeida CPF: 610.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 10,0 ha através do método gotejamento. B10 - Daniel Birk Simonis e Leandro Birk Simonis – CPFs: 065.***.***-** e 066.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 85,0 ha através do método gotejamento. B13 - Rafael Antônio da Silva, Eduardo Antônio da Silva e Joaquim Antônio da Silva – CPFs: 061.***.***-**, 047.***.***-** e 822.***.***-**. Finalidade: Irrigação de uma área de 60,0 ha através do método gotejamento e pivô central. Inclusão: P02 – José Domingos de Souza – CPF: 306.***.***-**. Captação direta - Coordenadas geográficas: Lat. 18°44'54"S e 47°32'03"W. Vazão autorizada (l/s): 4,9. Finalidade: Irrigação de uma área de 22,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 5557m³. B01 – José Diamante – CPF: 138.***.***-**. Captação barramento. Coordenadas geográficas: Lat. 18°45'40,20"S e 47°32'07,40"W. Vazão autorizada (l/s): 4,1. Finalidade: Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 15:00 horas/dia sendo todos os dias nos meses de janeiro a maio, 25 dias nos meses de junho, julho e dezembro, 15 dias nos meses de agosto e novembro, 12 dias nos meses de setembro e outubro e volumes máximos mensais de 6863 m³ nos meses de janeiro, março e maio, 6199 m³ no mês de fevereiro, 6642 m³ no mês de abril, 5535 m³ nos meses de junho, julho e dezembro, 3321 m³ nos meses de agosto e novembro, 2657 m³ nos meses de setembro e outubro. Condicionantes: 1: Para os usuários dos pontos de captação em barramentos com regularização de vazão e captação em corpo de água, observância dos valores autorizados máximos de captação mensal (m³) e os valores autorizados mínimos (m³/s) de vazão residual a jusante de seus respectivos pontos. Prazo: durante a vigência da Portaria. 2: Para o usuário dos pontos de captações diretas, observar e cumprir a alternância dos dias de captação, assim como os valores máximos autorizados de cada captação. 3: Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetros em cada ponto de captação outorgado, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao Igam via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 4: Instalar sistemas de medição para monitoramento do fluxo residual imediatamente à jusante dos barramentos, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão residual com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 5: Instalar estação fluviométrica automática com transmissão telemétrica dos dados na foz do curso d’água (coordenadas geográficas: 18º43’12’’S e 47º34’37’’W) e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. E realizar os monitoramentos a cada 15 minutos das vazões, com medições de forma automática, junto ao ponto referente a respectiva estação, tal que na ocorrência de períodos críticos de estiagem prolongada, as vazões de captação sejam reduzidas tanto quanto sejam necessárias, de modo que a vazão permaneça sempre acima do valor mínimo correspondente a 50% da Q7,10 (0,029 m³/s) de fluxo residual mínimo. Prazo: até 120 dias após a publicação da Portaria. 6: Os dados de vazão com medição automática e transmissão telemétrica deverão ser registrados com frequência de 15 minutos, e os relatórios anuais com os valores, comentários e análise crítica dos resultados deverão ser mantidos para serem apresentados por ocasião de vistorias de fiscalização ou quando da renovação da Portaria. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga. Obs.: Os Outorgados contidos nessa portaria permanecem com as mesmas decisões. Município: Monte Carmelo – MG.

                             Usuários autorizados a captar no Córrego Araras.

	Ponto
	Usuários
	CPFs
	Latitude S
	Longitude W
	Tipo de Captação
	Vazão (l/s)
	Finalidade

	B01
	José Diamante
	138.***.***-**
	18°45'40,20"
	47°32'07,40"
	Barramento
	4,1
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método gotejamento.

	B02
	Rafael Antônio da Silva, Eduardo Antônio da Silva e

Joaquim Antônio da Silva 
	061.***.***-**

047.***.***-**  822.***.***-**
	18°45'32,26"
	47°32'02,25"
	Barramento
	11,1
	Irrigação de uma área de 60,0 ha através do método gotejamento e pivô central.

	B03.1
	Fernando Couto Cavichiolli
	680.***.***-**
	18°45'22"
	47°32'04"
	Barramento
	6,7
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método gotejamento.

	B03.2
	Ronan Cardoso Ribeiro
	453.***.***-**
	18°45'22"S
	47°32'04"
	Barramento
	6,7
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método gotejamento.

	B04.1
	Rafael Antônio da Silva, Eduardo Antônio da Silva e

Joaquim Antônio da Silva
	061.***.***-**

047.***.***-**  822.***.***-**
	18°45'38"
	47°32'34"
	Barramento
	25,0
	Irrigação de uma área de 74,0 ha através do método gotejamento e pivô central.

	B04.2
	Ronan Cardoso Ribeiro
	453.***.***-**
	18°45'38"
	47°32'34"
	Barramento
	25,0
	Irrigação de uma área de 74,0 ha através do método gotejamento.

	B05
	José Braz Ribeiro
	004.***.***-**
	18°45'21"
	47°32'20"
	Barramento
	10,0
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método gotejamento.

	P01
	Fernando Couto Cavichiolli
	680.***.***-**
	18°45'17"
	47°32'03"
	Direta
	4,6
	Irrigação de uma área de 14,0 ha através do método gotejamento.

	B06
	César Queiroz de Almeida
	610.***.***-**
	18°45'13"
	47°32'04"
	Barramento
	5,6
	Irrigação de uma área de 10,0 ha através do método gotejamento.

	P02
	José Domingos de Souza
	306.***.***-**
	18°44'54"
	47°32'03"
	Direta
	4,9
	Irrigação de uma área de 22,0 ha através do método gotejamento.

	P03
	Eduardo Paranhos Cardoso
	498.***.***-**
	18°44'53"
	47°32'04"
	Direta
	3,3
	Irrigação de uma área de 10,0 ha através do método gotejamento.

	B07
	Eduardo Paranhos Cardoso
	498.***.***-**
	18°44'27"
	47°31'47"
	Barramento
	44,4
	Irrigação de uma área de 130 ha através do método gotejamento.

	B08
	Daniela Vanessa Zambon Viola
	214.***.***-**
	18°44'26"
	47°31'29"
	Barramento
	4,0
	Irrigação de uma área de 12,0 ha através do método gotejamento.

	B09
	Luiz Cláudio Mundim
	295.***.***-**
	18°44'05"
	47°31'27"
	Barramento
	13,3
	Irrigação de uma área de 40,0 ha através do método gotejamento.

	B10.1
	Aldo Fernandes
	037.***.***-**
	18°43'47"
	47°31'45"
	Barramento
	13,3
	Irrigação de uma área de 40,0 ha através do método gotejamento.

	B10.2
	Luiz Cláudio Mundim
	295.***.***-**
	18°43'47"
	47°31'45"
	Barramento
	13,3
	Irrigação de uma área de 40,0 ha através do método gotejamento.

	B10.3
	Eduardo Paranhos Cardoso
	498.***.***-**
	18°43'47"
	47°31'45"
	Barramento
	10,0
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método gotejamento.

	B11
	Eduardo Paranhos Cardoso
	498.***.***-**
	18°44'04"
	47°32'11"
	Barramento
	11,1
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método gotejamento.

	P04
	Edvaldo Haruo Harada
	680.***.***-**
	18°43'32"
	47°32'25"
	Direta
	5,0
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método gotejamento.

	P05
	Felipe Maciel
	071.***.***-**
	18°43'29"
	47°32'44"
	Direta
	6,5
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método gotejamento.

	P06
	Rodrigo Naves Mundim
	655.***.***-**
	18°43'29"
	47°32'44"
	Direta
	12,0
	Irrigação de uma área de 37,0 ha através do método gotejamento.

	P07
	Rosimeiri Merotti Crippa, 

Breno Merotti Crippa e  Vinícius Merotti Crippa
	805.***.***-**
104.***.***-**
104.***.***-**
	18°43'16"
	47°32'58,40"
	Direta
	11,0
	Irrigação de uma área de 51,0 ha através do método gotejamento.

	P08
	Rosimeiri Merotti Crippa, 

Breno Merotti Crippa e  Vinícius Merotti Crippa
	805.***.***-**
104.***.***-**
104.***.***-**
	18°43'16,50"
	47°32'59,60"
	Direta
	3,2
	Irrigação de uma área de 26,23 ha através do método gotejamento.

	B12
	Daniel Birk Simonis e 

Leandro Birk Simoni
	065.***.***-**
066.***.***-**
	18°43'10"
	47°33'17"
	Barramento
	20,8
	Irrigação de uma área de 85,0 ha através do método gotejamento.

	B13
	Rodrigo Naves Mundim
	655.***.***-**
	18°44'15"
	47°33'23"
	Barramento
	11,7
	Irrigação de uma área de 35,0 ha através do método gotejamento.

	B14
	Wilson Rogério Maciel
	518.***.***-**
	18°43'41"
	47°33'36"
	Barramento
	19,4
	Irrigação de uma área de 27,5 ha através do método gotejamento.

	P09
	Gilmar José Agassi
	489.***.***-**
	18°43'35"
	47°33'38"
	Direta
	6,7
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método gotejamento.

	P10
	Gilmar José Agassi
	489.***.***-**
	18°43'09"
	47°34'01"
	Direta
	10,0
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método gotejamento.


Condicionantes:
01- Para os usuários dos pontos de captação em barramentos com regularização de vazão e captação em corpo de água abaixo relacionados, observância dos valores autorizados máximos de captação mensal (m³) e os valores autorizados mínimos (m³/s) de vazão residual a jusante de seus respectivos pontos. Prazo: durante a vigência da Portaria.
Vazões mínimas residuais a jusante e volumes máximos mensais.
	Barram.
	Ponto
	Capt. (l/s)
	Volumes máximos mensais (m³)
	Q residual mínima (m³/s)

	
	
	
	Jan
	Fev
	Mar
	Abr
	Mai
	Jun
	Jul
	Ago
	Set
	Out
	Nov
	Dez
	

	B01
	B01
	4,1
	6863
	6199
	6863
	6642
	6863
	5535
	5535
	3321
	2657
	2657
	3321
	5535
	0,0004

	B02
	B02
	11,1
	26014 
	24336 
	26014 
	25175 
	26014 
	25175 
	26014 
	26014 
	16783 
	16783 
	16783 
	16783 
	0,0042

	B03
	B03.1
	6,7
	11216
	10492
	11216
	10854
	11216
	9045
	9045
	3618
	3618
	3618
	3618
	7236
	0,0011

	
	B03.2
	6,7
	11216
	10492
	11216
	10854
	11216
	9045
	9045
	3618
	3618
	3618
	3618
	7236
	

	B04
	B04.1
	25,0
	27900 
	26100
	22500
	28350
	15120
	27000
	9450
	9450
	9450
	6750
	18000
	9000
	0,0025

	
	B04.2
	25,0
	27900 
	26100
	22500
	28350
	15120
	27000
	9450
	9450
	9450
	6750
	18000
	9000
	

	B05
	B05
	10,0
	11160
	10440
	11160
	22680
	23436
	22680
	23436
	11340
	9072
	11340
	22680
	11160
	0,0016

	B06
	B06
	5,6
	6250
	5846
	6250
	12701
	13124
	12701
	13124
	8467
	4234
	13124
	12701
	6250
	0,0047

	B07
	B07
	44,4
	49550
	46354
	49550
	100699
	104056
	100699
	104056
	40280
	40280
	40280
	83916
	49550
	0,0072

	B08
	B08
	4,0
	720
	720
	720
	4536
	7560
	7560
	7560
	7560
	7560
	7560
	4536
	720
	0,0077

	B09
	B09
	13,3
	14843
	13885
	14843
	15082
	15082
	15082
	10055
	5027
	5027
	5027
	10055
	9576
	0,0008

	B10
	B10.1
	13,3
	14843
	13885
	14843
	30164
	31170
	30164
	31170
	10055
	15082
	15082
	15082
	14843
	0,027

	
	B10.2
	13,3
	14843
	13885
	14843
	30164
	31170
	30164
	31170
	10055
	15082
	15082
	15082
	14843
	

	
	B10.3
	10,0
	11160
	10440
	11160
	22680
	23436
	22680
	23436
	7560
	11340
	11340
	11340
	11160
	

	B11
	B11
	11,1
	12388
	11588
	12388
	16783
	12587
	12587
	8392
	4196
	4196
	8392
	8392
	3996
	0,0007

	B12
	B12
	20,8
	23213
	21715
	23213
	7488
	7488
	7488
	7488
	7488
	7488
	7488
	7488
	7488
	0,0005

	B13
	B13
	11,7
	13057
	12215
	13057
	26536
	27420
	26536
	27420
	13268
	8845
	13268
	26536
	13057
	0,0076

	B14
	B14
	19,4
	34641
	32406
	34641
	33523
	34641
	33523
	16762
	11174
	11174
	11174
	22349
	16762
	0,0119


            Vazões mínimas residuais a jusante das captações diretas.
	Ponto
	50% Q7,10 (m³/s)

	P01
	0,0046

	P02
	0,0054

	P03
	0,0054

	P04
	0,0163

	P05
	0,0172

	P06
	0,0172

	P07
	0,0177

	P08
	0,0016

	P09
	0,0062

	P10
	0,0288


  02 - Para o usuário dos pontos de captações diretas, abaixo relacionados, observar e cumprir a alternância dos dias de captação, assim como os

        valores máximos autorizados de cada captação:

         Alternância de captações.
	Ponto
	P02
	P03

	Dias pares
	X
	

	Dias ímpares
	
	X


03 - Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetros em cada ponto de captação outorgado, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao Igam via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 04 –  Instalar sistemas de medição para monitoramento do fluxo residual imediatamente à jusante dos barramentos, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão residual com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 05 – Instalar estação fluviométrica automática com transmissão telemétrica dos dados na foz do curso d’água (coordenadas 18º43’12’’S e 47º34’37’’W) e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. E realizar os monitoramentos a cada 15 minutos das vazões, com medições de forma automática, junto ao ponto referente a respectiva estação, tal que na ocorrência de períodos críticos de estiagem prolongada, as vazões de captação sejam reduzidas tanto quanto sejam necessárias, de modo que a vazão permaneça sempre acima do valor mínimo correspondente a 50% da Q7,10 (0,029 m³/s) de fluxo residual mínimo. Prazo: até 120 dias após a publicação da Portaria. 06 - Os dados de vazão com medição automática e transmissão telemétrica deverão ser registrados com frequência de 15 minutos, e os relatórios anuais com os valores, comentários e análise crítica dos resultados deverão ser mantidos para serem apresentados por ocasião de vistorias de fiscalização ou quando da renovação da Portaria. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga.
  Cancelamentos:

Cancela-se a portaria nº 1806581 publicada dia 09/09/2022. Outorgado: Álvaro Cid Naves Pereira – CPF: 04*.***.***-02. Curso de água: Rio          Verde. Motivo: O empreendedor afirma que o não utilizou o sistema de captação, desde julho de 2023, por motivos técnicos e logísticos. Município: Três Corações – MG. 
Cancela-se a portaria nº 1805770 publicada dia 01/08/2020. Outorgado: Mineração do Porto Ltda – CNPJ: 10.493.387/0001-19. Curso de água: Poço tubular. Motivo: A captação é passível de uso insignificante, da qual já está com a certidão. Município: Município: Boa esperança – MG.

